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2.» Seeção=Portaria--0 presindenl
da provincia tendo cm vista 0 que lhe re

prestmtou o inspector da íhesouraria de
fazenda em officio de honlem, resolvi
mandar que vigore próvisoriannínle nc
corrente exercicio de 18/2a 1873 a mes
ma destribuiçáo de credito pa a o exorej
cio qoe se lindou."

Fizerão se as convenientes cornmum-
CnV& 

Secção-=Oííicion. 230 ao barão de

Parahim—De posse do oííicio de V. Kx<.
de 29 de maio passado, em que me folui

;inm;»,
—IrtPm idem n 235 a ciimara muni-

lycét) desla capital tem de examinar., o- joumunicip
nese propuserem ao magistério.emquat^ sentido do offiei

to hao houverem normahslas habej lados,
tenho a communioar lhe que aprovo a re
ferida proposta. . ;

2.» Secção^ldem n. 184 ao aílmini*- 05 ^ jnnn0 próximo mmn.
trador do correio—T"ndò por despacho Lornmunicn havpr na mosmn .
<C 22 de junho próximo lindo oeleridn 1..:.».

29 de agoslo e art
29 d<«. dezembro do anno

1 ,. ...... .-..«««r í>|Tcciiv«inienie a cadei-
. £0 da eidade (ie

,,:, ., ¦. ¦¦ | Amaronle, que-se acha
|.lta pP rfM,. I E\pedirào-se as convenientes

«iHfiii_iur.il ., ...... meal-o paru rt-Rer e cciivanu
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.„,» petição do. capitão Miguel de Sousa ^ vla?fl(MiK uavi-io?.."
Borges Leal Casteílo b.anco, pedindo me| fefrlem mVm n %M Polo offi no qhf

mo dirin!'vim
piírn mandar indemrtiza.-lhe a .pianlia de j rm H.na do 19 tio junho
ikôíOOO róis, que foi registrada nessa |;0 a jnnia de qualificação dr votante da
•rparliçâo a 14 de dezembro do anno pas j fr02uezia da Manca, fiqiipi certo d« haver

jado, a qual foi extraviada, haja Vmc. de | m(Smr! oncerradoa sna.2.a reunião, sem

reniii^itarda thesouraria de fazenda aquel J qnft annnrppesse recl.amac.rin alguma.

laíinVntia para ser appliaida a referida | Uldem idom n. 233-Fim de posse

1
!s

ta pela escolha, que de mim fez n goverm
imperial paradiriçiros destinos dosla pro
vincia e faz arde o tes votos pela minha k

liz administração approveilando ao mos-

mo tempo a <»ppo» lunida.ie para pôr a

minha despOsição os seus serviço?: cum

pre me agradecer a V. Exc. a" expressões
delicadas, que se servio endeieçar-me.

Approveito a occasiào para manilestar
a V. Exc. os protestos de minha verda-

dèira estima e subida consideração.'%* 
Secção-Idem n. 177 ao insperto.

da íhesouraria de fazenda—Sirva se V.S.

mandar pagar ao gerente da companhia
elo navegação á vapor nono Parnahy^
a quantia de'54*500 reis, proven.enl,
de passagens devidas a mesma companhia

como consta da conta junta em duplicata.
Scienlificou-se ao gerente da compa-

nhia de navegação a vapor no no l arna

yidem idem n. 179ão mesmo—Man-
de V S pagarão gerente, da companhia
de navegação a vapor no rio Parnahyba a

(luanliá de quatro contos'de reis pela sub-

venção geral vencida em junho próximo
passado, visto ter aquella companhia sa-

lisfeito as condições de seu conlracto,

quanto as viagens mensaes dos seus va

P°Em officio n. 583 deo se sciencia ao

gerente da companhia de navegação a va-

nor no rio Parnahyba.V Uidem idem n. 180 ao do thesouro
' 

provincial-Ao gerente da companhia de

nàvSação a vapor no rio Parn d.yba, mau-

de Vmc. pagar a qtíante. «Je tra contos

de reis proveniente de subvenções devidas

a mesma çompanfiia, pelas viagens red.m

d-is ni,s 134 a 136 do vapor «conselheiro

Parauagná.. n.. 71 dü vapor .Piauhy..

como consta da couta junta..
Em officio n. 182 commun.r.ou se ao

oerente da companhia de navegação a va

por no rio Parnahyba ter-se expedido a

ordem acima. nn^ n j-
1 • Secção—Idem -n. 232 ao Or. di-

reetor geral da inslrueção put.lica-Em
resposta ao officio de Vmc. de hontem da-

lado, e:m;-qne, ínv;ob#W ao <^fa
io artigo 43 do regulamento n. 76 dei»

úe mmü do anuo passado mm os

indemnisação. j do oRirio do Minto de. «piaüfi-ação oV vo

{ » S('Cção=-*Idem n. 230 ao Dr. juiz |n,pS da fn--ooezin da Manga, datado do

de direito da comarca de S..Gouçah«-Em I |; f)t, maift ultimo, e bem assim da copia

resposla ao seu officio de 14 de junho ul-1 an1hention da lista dos cidadãos quefórao
timo. (

|tf {IU B' »' VUliVM. I .......- ,..., ,.,-•- '¦-..,.

lie.clarolhe eine fico iuleirado de le- mjallficado? no eorrenle anno, a qual veio
num. <«' «-«<•>" |-- -i |

rem sido (.'aquella data encerrados os Ira- áWnexa-ao officio. oup responoo
balhos da Ia sessão judiciaria do termo de
Jeiomenha, aberta á 10 do mesmo mez.

^ídem idem n. 231 ao Snr. Augusto
Alve< di Rocha, promotor publico inleri-
no da comarca de S. Gonçalo - -Fico scien
te de"ler Vmc. a 1. de junho ullimo, as
sumido o exercicio do cargo de promotor
onhliro interino da comarca, para o qnal
f ; nomeado p^lorcsperlivo juiz de direito,
C (.forme t.ouxe ao meu conhecimento etn
oííicio d'aqneíla datai

=Idem idem n. 228 ao dei-gado de

policia em exercicio do termo da Parna-
hyba—Em officio de 10 de junho proxi-
mo findo commnnicon me o i.°supplen
le do juiz municipal no exercicio da júris-
dicção plena as occorrencias, que se de-
rão entre Vmc. aquelle juiz e o comman-
dante do destacamento dessa cidade, re
lati vãmente a requisição de duas praças
feita pelo primeiro para a entrega de offi-
cios que érão dirigidos aos subdelegados
dos districtos 2 9, 3.°e4.°

Não posso deixar de estranhar o proce-
dimenlo irregular de Vmc, daquella oc-
correncia, por quanto estando o destaca
mento a sua' disposição não deve Vmc.
requisitar praças, mas ordenar ao respec-
tivo commandanle que lh'as mande apre
senlar, sempre qne for necessário, para o
bom desempenho do serviço publico, de-
vendo igualmente por a disposição do juiz
municipal as que elle requisita" a bem do
mesmo serviço o lhe tenho por muilo re
commendado.

=Idem idem n. 237 ao presidente da
câmara municipal de Jeromenba—Em res-

posta ao officio de Vmc. de 5 de junho
ultimo em que me communiea que tendo
havido em janeiro deste anno a qualifica
ção de votantes dessa freguezia deixou de
reunir se na epocha mareada por lei o
conselho municipal de recurso, declaro
Iho que nesta,dat-at.offii^ei .ao.jií.ii- muni-
cipal desse termo autorisando-o a convo

Dia 3
l.a Serção—Portaria—O presideule da

provincia lendo em vista a proposta do
lenenlo coronel commandante 30° bala
Ihão da guarda nacional do municipio da
União de 3 de junho ullimo, e informada
polo respectivo commandanle superior a
30 do mesmo mez. resolve, de eonformi-
dade com o art. 48 da lei n- 602 de 17 

|
de setembro de 1850. nomear para o nos
to de capilão da 5.a companhia do referi
dobalalhao, o lenenlo cerürgião «lo 13°
batalhão Io oiesmo municipio, Mariano
Gil ("astello branco.

Fizerão se as precizascommunicaeões.
2.' Secção=Officiò n. 185 a> inspèc

lor do thesouro provincial - Mande Vmc.
fornecer ao commandanle da companhia
poliúal as peças de fardamento constante*
do pedido junto, que são precisas para as

praças da mesma companhia no correnle
anno financeiro.

Em officio n. 186 communicon se a
commandante da companhia de polici.. ha
ver-se expedido a ordem acima!

=-Idem idem n. 187 ao mesmo—-Trans
mitto a Vmc para os fins eonvenienti-s,;

inlorinclusa certidão do ponto dos emprega
d,i secretaria desla presidente, relativa
mente ao mez de junho próximo findo.

«Idem idem n. 188—0 Snr. gerente
da companhia de navegação a 'vapor^no

rio Parnahyba, mande dar passagerís d'es-
lado à.ré uo vapor «•Pianhy» do,-poro
ijesta cidade para o de Aniarafilea Í):U;i-
via Luciana da. Silva e Amélia ftosa da
Silva.

Despachos.

Mereliano José Baplista—Informe- o ad
ministrado.' do correio.

Manoel Benicio Mariz— Informo,a lhe
«ouraria de fazenda.

. 
';..,I>ia4,' ' .-V

1.* Secção^Porbria— O presidente da

m caçoes.
2!¦¦ Secção «Officio n. 195- ao itíspeclor

d,'i íhesouraria de fazehdH-^Comriuiuico
a V. S. que em dala <!q SSi d-* junho úhi-
mo o promotor pubiic-; da comai-çn de
idimp" maior íoão Biíplista Mo leiro So
brinho, enteou no goso de mn mez de licor-
ça que lhe concedi em 17 d;aqiicl]e mez;

para Iralar de sua saúde.
=Idom idem ti. 189 ao do Ihesi.ij o

provincial—Não havendo iucunyeiiienl^
n>ahdé Vmc satisfazer ao capilão José
Felix Alves Pacheco, procurador, do dele-
*ado de policia do termo de Valença Luiz
José da Silva e Sonsa, a quantia .de
48$8Ü0 reis, constante do pret junto, em
duplicata, proveniente do abono que o
mesmo fez as praças nelle mencionadas,
as quaes forão escoltando criminu.sjaL.i^—
referida villa à cidade de Oeiras.

Em officio sob n. 244 ccmmunicou-?e
ao Dr. chefe de policia ter-se expedido a
ordem acima.

e=Idem idem n. 191 ao Or. gerente da
companhia de navegação a vapor no no
Parnahyba—Aceuso recebido officio de
Vmc. datado de 3 do corrente em (pie
ne communiea que o vapor «Piauhy» par-
lira do porto desta cidade para o de Ama-
naritc no dia 5 desse mesmo mez; as 7
da manhã, havendo deixando de partir uo
dia 3, marcado pela tabeliã respectiva,
em conseqüência da demora que teve em
sua ultima viagemá cidade da Parnabyba

para ali --cr concertado e pintado.
Km resposta tenha a declarar lhe que

approvo a partida do referido vapor no
dia pot Vai", designado, mas para ás 10
horas da manhã, e não para as 7.

—Idem ídem n. 192 ao capitão do

porto da .Parnahyba--Pela communiea-
cão que Vmc. mé;'fez em officio de 25 de

junjio ultimo, finjam inteirado de .haver
Vmc

oi jnlgado em estado de
iVaquellã data vistoriado o vapor

dpiauhy» o qual foi j(
poder Continuai; o seo deslino.

ç^íiiem idem o. Í9'j ao mesmo;«Ac^
r.iisò o recebimento do officio de 17 de

junlío uilimo e fico inteirado do .jue- Vmc.
roe couimunica relativamente o aluguel da
cisa pm qne se achão os appareihüs
désünados ao Pharol.

^m.ofiicio u. 195 communicou-se á
Íhesouraria do fazenda.

1." Secção- ldem w. 241 ao vigário Ja
freguezia da União —Accusn o recebimen-
to de seu ofücio de 25 de junho ullimo, ç
tico inteirado do ter Vmc «.'aquella. dala
•mirado no -goso da licença que lhe foi
concedida pelo Exm. B.spo Deocesano pa-

cipal desse termo auior.sauuu-u a cutivw i. ^Vüu-^..^..«-vt  ,¦çéj referido conselho no mais breve es-}, provincia attcnâcnío wm M tmm & BM & »^H

Kff!' 3ESS m®. ¦¦ s. s í/^itóKiííaS;
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Em o&io n. H)0 rmiiimumeun so a i
thcsntirnriu de fazenda.

rr»lílem idmn n.2i2.ios Srs^pVesidon-
to o membros do eonsòlho de qualificação
da guarda nacional do municipio ne Pito-
ripa Imperial—Fico inteirada de haver o
conselho de tptidificação (Ia guarda uatio-
uai desse municipio camluitlo no Oiâ l*>
do junho ultimo os seus trabalhos, cõnfor-
me Vmcs. me cônimuiiiòàrüu em olíicio
d'aqu(dla dala.

«Idem idem n. 243 aos da paroebia
do Dnrily dos Lopes—Fico de posse do
officio de Vmcs. de 11 de junbu ultimo, o

vier, deixando rm P-on lugar subsii luto

«Min»! .-¦¦d»»"*

sol) sua reíponsaluiidailo.
Fizerfm-so as precisas commimicnçut»?.
1," Secção—'Ojficio n. 2'il> ao Dr, che-

fe depolÍüa~~Fioo sciente das pecurren-
cias qne se ilmão uo legar «E-Mreilo» do

eiano Barbosa Ferreira, por assim o haver
pedido, resolve nomear em-sou lugar ao
lemmle«coroncl Feruaiujo Alves de Lobão
e Veras.

--Idem idem-— 0 presidente da pro-
vincia allandiMiilo ao que lbe roqnérèu a

municipio das nVras, relatadas por V. S. j professora publica de primeiras hdlrasda
è*m ollicio de 28 do'junho nllimo, e bem | villa dá Manga, D. Antonia Rosa Dias de
assim das providencias que tomou. i Freitas, resolve om visla da informação

Idem idem n. 247 ao coronel João Ido direetor geral da instrucção publica
Mailiuinno F.urianeÜes, commandaule su-
périor de Piracuruca—A censo recebido o
olíicio dé V. S. daiado de 25 de junho
nllimo. r. em resposta, lenho a dizer-lbe

que

bom assim das copias que o acompanha-1 que lieo sciente de haver V. S. naquella
rão da qualificação e- revisão tia guarda «laia passado o exercicio do commamo su-
nacional dessa parochia uo correnle mino.

«Idem idem n. 540 aos do municipio
da Parnahyba-— Respondendo o ollicio de
Vmcs. de 24 de junho wltium.declarollies
qne lico inteirado de ter o conselho de re
visão da qnaliíicição da guarda nacional
desse municipio concluído ifaqoelle dia
os;seus trabalhos, nos quaes observou Io
das aS disposições da lei.

Dóspachos.

Padre Manoel Ribeiro Gonçalves —Pas
sc-se portaria nomeando o supplicanie.

Dia 5.

i." Secção—Portaria—O presidente da

provincia tendo em visla a que não pres-
tarão juramento no prazo marcados os 3 s

supplentes do juiz municipal nomeado para
os leimosdeMamo.Ludgero Alves Lima,
—de Campo-maior, Anlonio da Cosia
Araújo Filho—das Barras,Francisco Felix
Correia—de Piracuruca, Domingos de
Brillo Passos ode Pedro 2o, Jaoob Rodri

gues de Souza Uchôa, resolve, na forma
do art. 6U§2' do regulamenloque baixou
com o decreto n. 4824 de 22 de novem-
bro. de 1871; preencher essas vagas, no-
meando, como nomeia, para 3o suppiente,
do juiz municipal de Marvão a Florenlino
José Cardozo, para 3o supplenle de Cam
po maior a Antônio José Nunes Bonna,
para 3.° suppiente das Barras a Antn
mo Lopes de Carvalho, para 3'' suppiente
de Piracuruca a Malhias Luiz Gomes è

para 3o supplenle de Pedro 2o a Tertuliano
Pereira.Brandão, os quaes depois de soli-
citarem na secretaria do governo os res-
pectivos titules e prestarem perante as
câmaras ou juizes de direito juramento rm

praso de 90 dias, que lhes fica maiculo..
entrarão no exercício de seus lugares, que

prorogar jior mais 30 dias o prazo
lhe foi marcado para enlrar no exercicio
de sua cadeira.

Fizerão-se as pfeé;sas communicações.
l.° Secção—Oíficio n. 248 ao Ex u

Sr conselheiro presidente do supremo
. tribunal de justiça—Tenho a honra de

pio ao respectivo lanenle-coronel chefe de | aceusar o rccebinmnlo do obvie de V.
•stado-maior, Gervasio de Brillo Pússo>! I Kxc. de 8 de maio próximo findo, que
5tn conseqüência de b'r de vir lama" par- serviu de ac unpanbar a 15 exemplares de

' lislas de revisão d i auligni bule dos jnixes
de di reilo' até 31 de desembro nllimo,

pefior da gümulá nacional desse munici-

le nos trabalhos ria assemblèa provincial,
como um de seus membros.

2.a Secção—bletn n. 197 ao inspector
rio ihesoiiro provincial—Transmitiu a
Vmc. para que lenha a devida execução,
copia do ofíicio do presidente do Banco do
Brazil. dirigido á esla presidência, com
relação á remessa das quantias que esla
provincia houver de fazer para amorlisa-
ção do capilal e pagamento dos juros do
iiupreslimo conlrahido com aquelle Bíiiico.

1." Secção—Liem ti. 2'iS ao Oi. J<sò
Fui lado do Mendonça, promotor publico
de Valença—Pelo seu officio datado de
29 de junho nllimo, fiquei inteirado de
haver Vmc. deixado «'aquella" dalaocx-
ereVeio do seu cargo por ler do vir tamar
paríe nos trabalhos da assemblèa legisla-
tiva provincial, como um dos seus tnem-
bro.

=Idem idem n. 245 ao Dr. direetor
geral"da instrucção publica—Respondendo
o olíicio de Vmc, sob dala de 4 uo cor
rente, declaro.lhe que appròvo a proposta
que Vmc. laz do tenenle Clarindo Lopes
Caslello-branco para inspector lilterario
da povoação do Retiro da Boa Esperança.

despachos.

Mereliano José Baplista=Como requer.
João Báptisla Monteiro Sobrinho—In-

forme o inspeclor da Ihesouraria de th
zenda.

Miguel Ferreira de Vasconcellos—-In-
forme o inspector do thesouro provincial.

Dia 6

l.a Sècção==P©rl.ari i — O presi dente
servirão até o fim do quatriênio; ficando da provincia de conformidade cam a prp----¦¦ 'posta do Dr., chefe de policia, encaminha-

(Ja por olíicio de 5 do corrente mez, re-
solve nos termos da lei de 3 de desembro

Vee ;:iài|
¦iâ..;'. :--'ú

as listas dos referidos termos compostas
do seguinte modo:

Marvão.
i.° Gabriel de Araújo Gosta.
2.° José Ribeiro Soares.
3.° Florenlino José Cardoso.

Campo-maior.
í»° Antônio Maria Eulalio.
2.° tíonorio José Nunes Bonna.
3.° Antônio Josc Nunes Bonna.

Barras.
!V João Antônio Rodrigues.
%'l Antônio Theodomiro de Carvalho.
3.° Antônio Lopes de Carvalho. ,

Piracuruca.
í.° Francisco Autanio de S. Xerrile;
2.° Josò Joaquim da Silva Rabello.
3." Malhias Luiz Gomes.

Pedro 2.°
i.° Antônio Pereira Brandão.
2.° Francisco de Saltes Cordeiro.
3." Tertuliano Pereira Brandão.
2..* Secção—ídem—-O presidente da

provincia altendeUdo ao que lhe requereu
Mereliano José Baptisla, agonie do correio
da cidade de Oeiras, resolve conceder lhe
50 dias de licença para tratar de negócios
de seu partiõülar interesse onde lhe con-

para o fim de serem deslribuidas, enlre
os juizes de direito residentes nesta pro-
vincia com jurisdicção ou avulsos, e om
resposta cumpre me declarar a V. Exc.

que iz ib-slribuir ditas listas, conforme
V. Exc. solicitou-me no seu cilada officio.

=:llom idiMn n. 247 ao Dr. chefe de

policia—Km resposta ao oiíicio iie V. S
daiado de 5 do corrente, declaio lhe que
fico inteirado de haver sido capturado no
lermo de Assoré, do Ceará, o ròo Manopl
Timotheo de Lima, pronunciado na villa
de Jaieós, desta provincia, onde ass.ãssi
nou com cinco facadas a. Miguel José de
Carvalho em o atino de 1870, conforme,
lhe commuiucou o Dr. chefe de policia
d'aque!la provincia por ollicio de 15 de

junho ultimo, e bem assim de ler o mos-
mo Dr. chefe de policia participada-lhe
que havia ordenado ao delegado do refe
rido lermo que remrUesse o mencionaria
réo para a capilal da dita provincia, áfi n
de ser transportado para esta.

2.a Secção—-Idem n. 199 ao inspector
da ihesouraria de fazenda—Não havendo
inconveniente, mande V. S. pagar ao ne-

gocianle João Gonçalves Magalhães, os
prets e recibos juntos em duplicata, con-
cernentes a despesas feitas pelo delegado
de policia do termo do Piracuruca, tenente
coronel Gervasio d* Britto Passos com a
remessa do desertor da companhia de in-
fantaria desta provincia, Domingos lnno-
cencio do Nascimento, e ali capturado, e
bem assim de um recrutado exercito, tudo
na importância de80$6i0 reis.

Em olíicio n. 252 commnuicou se ao
Dr. chefe de policia ter-se dado a ordem
acima. .

ídem idem n. 200 ao mesmo—Ex

Dores desla capilal. (mif.rme Vmc. traz
ao meu conhecimento, marco o dia 21
deVlè mez paia ler lugar a reunião do dito
conselho,

—Idem idem n. 253 ao Dr. Pedro de
Alcântara Peixoto de M. Veras, juiz mu
nicijial e de orphãos de Campo»maÍor—
Tenho presente o seu o íioio dn 2 do cor-
reub', e em resposta declaro ihe que fico
inteirado de haver Vmc. deixado naquella
dala o oxerr.Vio do seu cargo, em conse*
queucia de ler sido pronunciado pelo juiz
de direito tia comarca, como incurso nas
penas do arl. 129 § !°do cod. pcn. no
processo de responsabilidade contra Vi.nc.
instaurado por denuncia do escrivão Bal
ihazar Gonçalves Minói.

Communicou-se a thesouraria de fa-
zenda.

Despachos.
Aulonia Raza Dias du Freilás—Passe

portai ia com-mlendo 30 dias.
Tenente-coronel Marcos Aurélio Rodri-

gm.'.s Coelho—Informe o direetor geral da
instrucção publica.

Teiitürir-coronel José Pires Ferreira—
Guam requer.

Syoobidino Torres Costa—Certifique.

de 1841, nomear para autoridades po-|peça V. S. suas ordens afim de que peb
liciaes do lermo de Jeromenha, que se
achão vagos, os cidadãos seguintes

Delegado.
Major José Raymundo de Abreu

supplentes.
i.'1 Salnstio Alves da Rachar
2.° Cláudio Alves da Rocha.
3.° Eíysetf Pereira da Silva.

Delegado.
Augusto Alves da Rocha.

Supplentes.
l.° José «.Sabino Bapysla. Soares.
2.° José Rodrigues femeisco Camiilo.
3.° Anlonio Marfins Games.

Dislnclo da Mariga.
Subdelegado.

Anlonio Felix de Miranda.
Supplenles.

•1.° lígidlo José dos passos.
2,° Francisco Bandeira de Mello.
—ídem iilem^O nresidenle da pro-

vincia havendo dispensado de fazer parle
da commissão censilária da freguesia di
União ao respeciivó vigurio.pnrlre Simpli

alfândega da cidade da Parnahyba seja

paga ao delegado de policia daquella ei-
daííe,AntonioSeveriano de Moraes Corrêa,
a quantia de 2888500 reis, .importância
de carreio e armazenagem de 150 barris
de pólvora e 31 conheles co.m carluxos e
cápsulas fulminantes que ahi se achão
com destino a esla capilal, conforme re-

quisilà o referido delegado..
Em officio sob n. 230 communicou-se

ao delegado de policia da Parnahyba, que
nesta data expedio-se a ordem acima.

lia Secçãó==ldem n. 255 ao Dr. juiz
de direito da comarca da Parnahyba»
Accuso o recebimento do oífi-.io de Vmc.
de, 23 de junho ultimo, e acerca do seu
iofifceqdò tomei as necessárias providen-
cias.

¦Idem idem n. 250 ao Dr. juiz muni-
cipal do lermo da capilal—Respondendo o
officio q' Vmc. dirigiu-me em dala de 5 do
corrente, tenho a dizer lhe que em conse-

qôencia de não ter havido conselho murn
cipal fje recurso ua freguezia dé N. S. das

T.HEBÈSINA, 10 DE JULHO DU 1,872.

Ao parlido eonaervndor da pra'.-2ní?íii
Deanle da siiuaçâp poiilica que se du-

seivia á face do paiz, o grêmio conserva'
dor desla pra vincia reuni sé no dia. 12 do
correnle para formular a chapa dos candi
ilalos que ao partido conservador convém
adoplar no próximo pleito eleitoral; c tôn-
do em consirieraçno ps laharias, pralrh lis-
mo e merpciinenlojs que destiuguem os
Dis. Age/.iláu Pmeira da Silva, Manoel
Pinheiro de Miranda Ozorio e padre Tbo-
maz de Moraes Rego, conservadores dis-
lindos, amigos prestimosos e dedicados,
resolveu apresentar os aeus nomes ao fu-
luro corpo eleitoral da provincia para de-
pulados á assemblèa geral legislativa.

Esperamos que tão prestigiosos nomes
serão acolhidos com prazer por Iodos os
nossos correligionários e amigos, aos
quaes recommendamos a mais perfeita
união e accordo, afim de que Iriumplie a
presente combinação.

Fomos obsoqniados pelos directores do Gol-
legio luunacuhida da Conceição, fundado na
capital do Minmhão. entro os quaes figura o-
nosso íllnslrado patrício, padre Raiymundo Al-
vis dii F(incec3,; com um folheto em que se
descreve as condiçõ (s em que o mesmo se
acha e apar rle.-sa descripção o plano de es-
ludas arioptndos.

Julgando conveniente animar os dignos di-
redores desse estabelecimento no seo honro-
so e louvável intento, e de grande utilidade
para os senhores pais de. famílias o conheci.
menlo exacto e completo desta. importante
casa de aducação, que muito lhes-deve errie-
ress.ar para a intrucção de seos filhos, toma-
mos a diliberaçâo de abrir .espaço cm nosso
jornal para transcrever a matéria desse folhe-
to, o que encetamos hoje.

A par do :Sr. padre FonceCa na direcção do
Collegio eslão os senhores padres B-iymundo
di Purificação dos Santos Lemos eTIieorloro
Anlonio Pereira de Castro; lambem illustra*
ilos e práticos no ensino.

Fazemos votos pcio progresso de tão im«
porlajile empreza, que pela sua direcção in-
telligente e moralisada deve. mènicer a mais
completa confiança dos pais de família..

• J s :( D

CoSlcglo «ia Iiiisnacstlatla €©«-
celçáo.

Á 8 de janeiro corrente vão ser' de novo
abertos os cursos de instrucção primaria e se-
c.uudarta d«sta casa da educação, que se acha-
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va em ferias desde 8 de dezembro do mino
«nierior.

C.im dons annos de existência, tem ja este
colti-gio provado bastante ao publico qti.ànto
podem o esforço, a boa vantade ts a dttdieaçiío
por causa Iam momentos.i qual a instiueçao
da mocidiide.!*

Entr-indo no terceiro «Vnnn dn trabalho, o
colltigiii vae appresentar reformai importantes
tendentes a.melhorar consideravelmente o,en-
.sino, abrindo novos horisonlesá infância, pro-
porcionando-lhe lambem novos incentivos pa-
ra avançar e progredir.

Tem sido um labor constante o dos direclo-
res do collegio Immaculada Conçkição p:>ra
ideval-o á altura de verdadeira casa dtí edil
cação e templ<» d i scieneia; porque á par de
uma disciplina sã, rason'el. austera', porem
necessária, lrolham com afinco por adoptar
intíllviramcril^slitterarios tle incouiosüvel me*
rito, já experimentados e approvados com loti
vario -êxito, nos estabelecimentos europeus e
amoric.mos de igual gênero.

Os exames prestados em dezemb-o ultimo

provam em grán subido o npti.no adianta-
mento dos aluemos, as vantageo**- dos metho-
rios praticados, resultado hcilliante do Irab.t
lho asMiloo da direeção e profes.orado, com »
lambem da app!ica.;ái» leliz e proveitosa dos
svslcmas eusaiudos para e anno qui se vae.
<m;t!tar.

Entrandi em seus trabalhos eschf-lares.ali-
menlados da mais lisongeir.. esperança de con*
tinuarem á merecer ò iWsm.O bme.volo aco-
Ihituento que. o publico lhes téiri dispensado
nos anteriores antms. os diroetores tratam de,

por novos motivos,[ialeutes em mais cohnslos
c. valiosos esforç.io. mio desmerecerem da con-
íiatiça publica.

Km casa própria, e qno t''in experimeula-
do consideráveis reformas e melhoramentos,
e eviijento que da parle doa iljreclnrus uxUíe
a melhor vontade de serem úteis a seu pai/,,
e bem servir á causa pela qu.il sa lè»j. em
extremo dedicado.

Continua na collegio em vigor o mesmo
plano di estudos, atloplado i\e^Ut a luud içâo.
amido leriun.idos os dous cursos de m-ururção
primai ia e secundaria, ahragendo as primei
ras lollras. grammaiiea geril, latim ruditneii*
lal. laiinid.iiie, francéz. ingle/.,íít*ien'rahpia, hh*
loria universal, história do Hrazil e oSpeiaal
do Maranhão, maihemaiicas oienv-ntares, phi
losophia racional e mor.il, rhetoriea e poética.

O* professores, que com a direcção licio-
nam asaulisdo estabelecimento, conlinuam
á íer os mesmos.' rejjeudo •» aula de malhema-
lieas elementares o muito dislinelo e illnslra
«lu sr. doutor João Antônio Coqueiro.

Como uo anno anlerior, conlinuam á ser
r.hni! lidos alumnos internos, si mi -internos, e
criemos, cilm as mesma condições do armo

(lassado, conslaiites do exemplar «lo program-
ma jmr.lo uo lim deste opusculo.

.. Si pela face m>ral, ii.ueliectunl. ou litlera-
ríaO collegio da lMMACOL\n\ conckiçAo tem
tle exldbiri.no corrente anno lectivo reíorm is
importantes, também faz-se notável pelos
gr-an.los melhoramentos [internes, que visam
o tim de dotar o estabetec.imejiln de aeeom-
modacões mais am/das e apropri id-ts á casas

.deste mister, merecendo especial menção a
aula prirtiiria, para a qual chamam mui par-
íicularmente a attenção publica.

Em lodo o estabeleci men tó, geralmente,
reina a elegância, o açeio, o esmero, a solidez
nisconstrucções, a discreta e previdente dis
tiibuição de lugares, pessoas, e cousas, como

•sabe o publico à quem sempre, â todas asho-
ras, acíiaih-^se patentes as portas do collegio;
e testemunharam os dignos cavalheiros e Excel ¦

lentíssimas Senhoras qii-i o honraram no dia 8
de dezembro lindo, por oceasião da deslribui-
ção de prêmios aos alumnos.

Salas mui vastas para o estudo, aulas, c
opção: dormitórios amplos, ventilados, e sa
Inhres; refeitório folgado para crescido nume
ro de alumnos; enfermarias bem situado» e
dispostas para os que adoecerem; aposentos
convenientemente coilocados para os directo-
ros mmterem dia o noute (iscalisação assidut
sobre os alumnos; uma biblioteca pequ f.i

mais seieeta—eis o estabelecimento em o an-
dar superior.

• Aulas, rouparia, despensa, vários depósitos,
aposentos dos empregados subalternos, banhei-
ros, etc—eis os repartimentos do-andar oo

pavimento térreo.
T;d é a disposição excellente e apropriada

do vastíssimo prédio, que dividido como se
acha e convenientemente preparado oflerece,
e é um local 

"orai 
adoptado para este eslabe-

lecimenlo. ¦ • ¦¦* ¦•¦¦.-.'.¦

Para m eíhqr avaliaivm os srs. Pais de Fa-
mili is as intenções, reformas, e desenvolvi
mento que os «liivelores do collejíio da Imma-
culada 3o.nci*:ição, lem dado ao estabeleci
mento dn stn pro|iriedjile, resolveram publi-
car em seguida.

I. O plano de estudos, com o desenvolvi-
monto das m alertas lidas nisdilT'rentes aulas.

II Umn justificação doi/niethdos usados
em alguns do? cursos.

III O regulamento interno approvado pelo
exm. sr. presidente da provincia.

E para que lambam po.-st ser confrontada
o progressivo desenvolvimento que de anno

para anno leve o estabelecimento pnhbliea-se.
IV A lista tios alumnos examinados em

1870 epocha em que attingiu o collegio á
47 aluirmos internos; e úo> examinados em
1371. quando sommou em 35 o total dos in-
ternos, afora 32 sinvi-iuterno.^-e 51 externos.

V. A listo dos alumnos premiadas em 187 1.
E com.) a diuícção não possa testemunhar

de melhor modo sua gratidão ao jórna-
lisino do paiz, manifestando o seu reeouhe-
cimento pela maneira beievola com que aco-
llie.u e saudou o appareeimftnto do cpllíígio
da Immacülada GonciciçAo, faz lambem publi-
cai"

VI. 0> jtúzos da imprensa, constante^ de
noticias, artigos, e excerptos de diversos j »r-
naéá de muitas províncias do império.

Agradeceu..!-) essas provas de apreço, a di-
reeção consigna neste lugar o seo pesar por
omitiu os jüjzds de vários jornaes, como a
Reforma,o Publicador da Parahyba. e outros
le Pernambuco, que não lhe fui possível obter,

apezar dos esforços empregulos.
Maranhão, 7 de Janeiro de, 1872.

Qi di redores.
Padre Theodoro Antônio Pereira de Castro.

a Raymundo^Akes da Fonseca.
a Rcíymundo da P. Santos Lemos.

K*t nd.-in alguns «pie essti!»tnro dias forlío
redii, iltig o dois poli l\ ftí]'iua judiciaria,
(JUiiiltu as si-iiteiiçisde «b i.vlç.lo (J) jlIlV.

Entenileinos. ao rontrarin, ¦•/¦i*.' •> Heform

julicioia conservou inlinUi tv disposiçAo d-
ar». 1.VI, e nâ.» fez mí.is do que limitar;:
ilòiíá dias o iiraso denlro do qual a iippMlHç3
prootiz o (ÍT ilo suspensivo, t.as senleliç
de absolvição do jury.

Diz o arl. Ot do i.;.;. (não iranucroVMtnos
o arl. da lei jYftWjU*' e !l mcsuia ColM.». )

« A appellação interposta peío prA.notnr
publico ou pela parle qtndxi sa, t\.\ sviileinvi
de .•ibs«'lviç:'i.i, só teisí effeito suspertsivv a res-

peito de réus aceuzados de crimes punidos no
máximo com às peua*»de "mote, gilèí ou

prisão com trabjlhõ i»i»r violei ou mai-- :mnos
e priíão perpetua. r»e a détíísâü do jurj nao
houver sido unanime.n

a § I." «\.i pr.e-oile ifftíá dias.! *vn ser in
térpO.-íla a appellação de que iram htii ai ligo;
•• não o sendo jiòr-se—hão em iibeídatle o.<
r'.k»s absolvidos; «)•• sujeites á piínàá in.more.-*
do que as meneioii.ui.i-;. immediattimimie de-

pois di' proferida a sentença absoSuioria.
No praso de dons dias deve ser interposta

a appell.iÇã:' He que Haia esle artigo.
Q.i.il é liSsa appeÜ.iÇãu ?

E' a apellação de effeito suspensivo a res*
peilo desses réus.

O prazo de deus dias è só para esse ríYeito,
noripie diz e não o sendo pur-se-hão em íi
herdade os réus alisolvidos.

A uão appellação dentro dos «l"is dias da
direilo ao n-u de livrar-se solto; mas não faz
a senlença passar em julgado.
\ siígunda parle desfe paragrapho prova esla
verdade.

í)i/.: os sujeitos a penas menores são pos-
tos em liberdade immodiatamente.

\i a parte não lera o direito de appéllãr
mesmo dentro dos dous dias?

j À negativa é impossível.
' Liijío a por-se esse*-: réus do arl. 61 em li-
herdade, no lim du dous dias, não si_jniíica
que a sentença niisse tempo tenha passado em

julgado; -estão no mesmo caso que os sujeitos
a penas menores.

Se o livrar-se solto não significa acerca de
nos o ler passado a sentença em julgado, não
significa acerca dos outros.

À apell.ição de que trata este artigo é a
appellação de effe.ilo susnensivo, e náo a ap-

pelbção que é interposta depois dos dous
dias. a qual, não produzindo esse elíeito.
produz o de não passar a cansa em julgado

/Vão ha a menor duvida que a H«'f. não re
düziti a (ioiis o praso de oito dias dados para
a imerposição de appellação nos crimes poli-
ciaes, e nem de condemnação, mesmo do

jury.
A lei a esse respeito é bem clara, sò falia

de appellação de absolvição do jury.

ranscnpçiio.

Ao lado do edifício acha-se um terreno to
do murado, com cerca de sele braças defren
te sobre quinze de fuados. pertencentes ao
cfillegio. já plantado, destinado para O sitio da
recreação.

Está na mente dos directores formar um

jardim, aiborisar em parte o terréU\ e no
restante apropriai-o á receber jogos de gym*
nastica, etc... para os fulgue los e distrações
dos collegiaes.

Doptada, portanto, de melhores [>r- porções
não pode estar uma empreza nova, qual o

collegib da Immacllvoa ConçisíçAO, cujos di-
rect.rcs não potipatn esforços e sacrifícios pa
ra iroprirnir-lhe toda a regularidade.

O §5» do art. 17 da loi da R.-forma judiciaria o. g i °
do a t. 61 do respectivo regulamento .".ho reilusirilo
a dois di;is o praso de oito.coneedidos para a inter-

posição da appellação da sentença absolutona dojiiry.

Entre as innuméras e complicadas questões
que veio .levaniar no foro a nova R; forma ju
dieiaria, suscitou-se logo a de saber se o

praso de oilo dias, concedidos para a inter-

pos:ção da appellação de sentença de absolvi-

ção do jury, havia, sido reduzidos dons.
Não conhecemos outra do'maior importam

cia; comtudo não estávamos resolvi.Io a tra-
lar delta; mas ouvindo o nosso iilustre1 amigo
o Sr. Kelippe de Sá, sustentar o contrario do

que pensamos, resolvemos appellar para as
luzes dos nossos collegr.s.

O regulamento de 31 de janeiro de 184?.
no art. 45!, dá ás parles oito dias para a in-
terposição da appellação. em todas as senten*
ças condemnatorias ou absolulorias, em cau-
zas enumaes.

Mas seria uin.granxLo :tbsurdo=o limitar-se
a dons dias o direilo do appellar de aceuzador
quundo se tratasse de crimes punidos com
morte, e ja)&5 perpetua, e conseder-lhe oito
dias quando se tratasse de crimes insignifican-
tes.como são os policiaes,

Lovar aquelle quo è aceusado de um cri-
m ¦ qtrisi ntillo iuserlo da sua sorte oito dias,
e liçar livre e tranquillo em dons aqn»'lle que
matou para roubar, seria imperdoável em urn
legislador. .

Admitamos, porem, a hypothese da reduc-
ção dos oito dias a dous.* 

O praso de dous dias é sò para a a])-olvi-
«;ão dos réus de que trata o art. oi, ou para
todas as'absolvições do jury ?

$niprimei.ÇQ. caso a lei leria favorecido mai*'
aos maiores criminosos, ou antes a.lei teri.v
favorecido na razão directa cia grandeza , do
crime.

Se se esten le a l«»dos a conseqüência é a
mesma se compararmos os réus cujos crimes
são julgados pelo jury com aquelles cujos
crimes são, por sua indigniticancia, jurados
pelos juizes de direito e municipaes. ^e antes
da Ref. pelos drlegados e subilelêgaçlos „

E porque favorece mais ao absolvido que
ao condemnado ?

Porque o absoivido'Ftem apresumpção de
innocente a seu favor ?

Mias qu.uvio o réo ?"ffrc uma pena no

minimo f se conforma com ella, deve mero-
i:ur o me.ann qiui o ab.-oivido.

Exet.tplicamos:
Rir.» um réu pode«8> a pena de prisílo com

nhilh» po»' vinle anuo*.
Para oiuro a pena d.- tnorle.
(} p<iiueiru ô; nbsiilviilii, e o segundo é

Hi-iemuado a flÍHJS. a:ufoS de prisão, o que
ile Considera uma venlinleirn absolvição.

O primeiro liearâ mais ancioso que o so-

gíiudii por v.-i' a sui senUnç.. passar èmjul
l .do ?

E porque a sentença do primeiro ha d»*
passar em julg td«i denlro de dous dias e a do
|>ijg»ínílO ter Òil" para dentro d*lles o aceusa-
dor appellar e poder ser-lhe imposta a |Vw**a
de mo riu ?

Se a presumpçSO de innnconlo. p(da ah»
solviçào, devora limil.o' o pr.-t.o» da aprelM-
ção, enlâíf devera ler esse rífeito a i:im.d«*Hi-
niçã'. no mmitín.', porque deve-se presumir
ser a -pena merecida.

Não lia i.izào (pie pudesse justificar uma
tal ivi

Pela loira do art 01 e do-vm § 1° vê-se que
o legislador em nada revogou o arl. 451: dei-
xou as parles os oilo dias pira interposiç5o
«Ia appellação.

O que o legislador fez foi reduzir a dous
«lias o praso para a nppellaçáo do elTeilo sus-
pensivo.que 6 a única de que trata esse artigo.

O legislador adoptou um principio e e: quo
o rèó devo sempre se li*rar solto, depois do
uma absolvição; exceptuando desse princijiio
os rèos do que falia o art. 61.

Más para que essns mesmos fiquem rs-
r.iuidoü, iuipOz uma condição as panes: a dí
interporem a appellação denlro de dous dia».

O art. 451 ilo rcgul.imento de 31 de j >
neiro de 1842 estabeleceu o praso de oilo
dias para as partes interporem a appellação
de todas a**- senlenças criminaes,

No arl. 459 estabeleceu o principio,
a Se a appellação lor interposta de ssn-

tençi de absolvição, será esta, não obstante a
pendência desse recurso, posta logo em exe-
c.uçáo, soltando-sc o réo se esliver preso: ex-
cepto &. e

12 a esle principio abriu du'à9 excepçóes:
1.° Quando o presidente do tribunal ap-

pella, na conformidade do arl. 449.
2.° Quando o réu tiver sido processado por

crimes em que não é permetticla! a;fiança.
Só para esses réus é que a apellação linha

effeito suspensivo; e para a sua interposição
linhão as partes Oito dias.

Assim temos que os réus aceusados d« cri-
rae inafiançável só erSó postos em liberdade,
depois de oilo dias, não havendo appcllaça*»,
quando a sentença passava em julgado.

Em 1869 veio o decreto de. 5 de setembro
alterar muito estas disposições do art 459.

Art 1." Absolvido o réu em Ia instância,
sendo interposta appellação, será admi!lida fi-
anca até decisão de recurso, 

"quando 
«r pena

for menor de 14 annos do prUão. simple-j,
12 de p.iisão cora trabalho, e. de degredo por
20 anno-*.

Ari. 2o Não se comprehcnde nas disposi*
çoes do art. antecedente ô caso do .-rt. 79, §
Io tia dei de 3 de desembro de 1841.

Art. 3."' Independente de fiança, será soko
o réu, se o aceusalor não appellar ms trez
dias seguintes ao da mtwiação da sentença.

. No art. Io o legishdor não fez mais do
quo conceder ao réu aceusado de crime iria-
liaoçavel e absolvi,Io o direilo cie livrar-se
S"llo, prestando lianç-i; salvas as exce.pções.

Nem direclamente tratou do prazo em que
se deve appellar.

No art. T estabeleceu qiie osme-mios réus
de que fali i o art, 'í° fossérn postos em li*

horl.i(l«3 independente 'le fiança—se o; àceu-
dor náo appellar nos irez dias seguintes ao
da inlirmção da sentença'

. DecrOlou a obrigaçãri'^0 :aecrjsador de ap-
peitar dentro de trez dias, se quizesse que o
réa fosse ohngado à prestar fiança.,,,

í\áo limitou o praso dr*. oito cliàs (note-se
bem isto); porque dizendo>*e o aceuzador não
appellar dentro de trez dias, ê muilo claro
qie não lhe lirou o direito de appellar depois
antes confirmou a disposição do art. 45L do
regulamento et.".

Vè-se, pois, que neste dec. q. legislador, só
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tevê em lütr*j ampliar mais e direito do iv.n
(ibènlvtiió livrar-su apllo, u não O encurtar ,D
prazo da appeliaçàoj da qu.d nem se quer se
oecupou.

O uirüino fim, ou antes idêntico, teve o
IcgisNdor da Nova Reforma.

O 1;° revogando o §2° do art. 459, esta-
beleceu que o mesmo réu aecusido de' (rime
inafiançável possa se livrar solto, salva as ex-
copções.

O 2.° que os mesmos réus de que trata o
art. Io dócil dec sejão postos,em liberdade,
depois de absolvidos.

E que para os aceusados de crimes puni- j
úo$ com as peuas do morto, prisão com tra-
balbo p >r vinte annos continuarem presos de
pois de absolvidos, devera o aceusador ap

. poli >r d ntro de troz dias. * ?• :>V
, O ààC. de 15 de setembro deu trez dias

para .a appellaçao ter o eifeito de obrigar os
réus absolvidos e coniprehendidos, no arl. Io
a prestarem fiança.

ü novíssimo regulamento determinou que
.. \os: mesmas réus de que falia o arl. Io de 15

de /setembro fossem postos'em liberdade im-
vTjnedialamMnte de absolvidos, houvesse ou não

appellaçao, e isto independente de fiança.
E *ó deu a apellação <> elTeito suspensivo,

- quando a respeito de réus aceusados por cri-
uies punidos no maxiiao com as penas de
morte, vinte annos de prisão cem trabalho, c
de prisão simples perpétuas, e quando inler-

, posta dentro de dous dias da absolvição.
Da combinação das disposição legislativa

que temos analysado fica patente que. lauto o
legisljdor do dec. de 15 de setembro, co-
mo o legislador do dec. de 22 de novembro

. de 71, sò tiverâo em visia ampliar o direito
de livrar-se solto, do réu absolvido pelo jury.

Maranhão 8 de junho de 1872. .
Oadv.

A. Lapemberg.
(Exir. do Paiz.)

eado para o mesmo dia a nova assembléa ge-
ra! designou na forma no artigo 40 da lei
n. 387 de 19 de agosto do 1846 o dia 18
de agosto próximo nindouro como se jô (Io
ofiicio circular de S, Exc. o Sr. presidente da
provincia datado de 25 de junho próximo lin-
do para se proceder era lodo império a alai*
ção dos eleitores que teem de eleger uc mes-
nios deputados, pelo que cmivido « iodos o<

¦

EDITAES
O capitão José Gonçalves Pedreira Io juiz

de paz da freguezia deN:S.do Amparo da
Theresina por eleição popular etc.
Faço saber que tendo sua magestade o

imqerador, por decretos ns. 4965 e4966
de 22 de maio próximo passado, dessol
vido a câmara dos Srs. deputados a as
sembléa geral legislativa, e marcado a ou-
tro para o dia 1" de desembrodo corrente
anno, bem como marcado o para o mes*
mo dia a nova assembléa geral designou
na forma do art.*.40 da lei n. 387 de 19
dé agosto J846, o dia de 18 de agosto
próximo vindouro como sé vè do ofíi-
cio circular de S. Exc. o Snr. pre-
sidente da' provincia datado de 25 do
corrente mez, para se proceder em lodn
o império a eleição dos eleitores que teem
de eleger os mesmos deputados, pelo que
convido a todos os cidadãos votantes desta
freguesia a comparecerem na igreja matriz
as 10 horas da manhã do indicado dia,
afim do proceder se a dita eleição, sob as
penas e na forma da lei. E para que
-chegue á(> conhecimento de todos mandei
passar o presente que será publicado nos

i lugares do costume, e por meio da im-
prensa, assim como afixajiip nã igreja de
N."3. do Amparo desta cidade.—There-
sina 27 de junho de 1872. Eu João
Alves dos Santos Lima, escrivão do juizo
de paz o ^rivy^Q^jjíiiz de paz.—José
Gonçalves Pedreira.

O escrivão
Jotio Ake$ dos Santot Lima.

cidadãos votanto*at'St;i freguezia á coiiipan
forem na capeli-rde N. S. do Gr «mo, do cs
tabelleeimento dos educando* as 10 horas du
manha" no indicado dia alim d j proceder-sa ;>
dita eleição sob as penas e na forma da lai.

E para que chegue ao conhecimento de tu-
dos mandei passar o presente edital qu•» será
publicado nos lugares do custume. •• por meio
da imprensa, assim como afixado na c*»s.» ila
câmara municipal desia cidade—Theresina 15
de julho de 1872.—Eu João Alves dns San
tos Uma. escrivão d" juízo de paz que o es-
crevy—José Felix Alves Pacheco.

—«:,=«:.—
Juizo municipal.e do commercio.—Edital de

trinta dias para venda de escravos em wr
tude do decreto n. 1695 de 15 de selem-
bro de 1869.—O Doutor fysostris Silvio
de Moraes Sarmento, juiz municipal « do
commercio dos termos reunidos da cornar-
ea de Sam Gonçalo e Jeromenha di pro
vincia do Piauhy por sua magestade o im-
perador que Ueos guarde.

Paço saber aos que o prezente edital de
trinta dias para venda de escravos virem,
que tendo de ser vendidos por este juízo os
escravos abaixo declarados pertencentes a
massa fallida de Manoel Sotero Vaz. mandei
passar o prezente. que será publicado em um
dos periódicos da capital, e pelo qual comi-
do a todos os que quizerem 3rre?»atar os di
tos escravos tragâo perante mim suas propôs
tis fectiadas e selladas, que serão abertas no
armazém em que se achão depositados os
bená da mesma nías-sa. ao meio dia que se
rão contados da data deste e findos em vinte
e dois de julho vindouro; vindo por conse
guinte a ser a audiência da abertura das pro-
postas a do dia vinte do referido mez de ju-
Iho fucturo, isto por ser o dia... vinte um fe-
riado, na qual deverão comparecer todos os
pretendentes, afim de ser a venda eíleduada
por aquelle que mais vantajosaj proposta li-
zer, achundo-rse os escravos; em puder dos
depositários Sautos Irmão &Noronha e Luiz
Antônio de Moraes Correia, moradores nas
ruas do commercio e grande d'esta cidade,
onde poderão ser por Iodos vistos, que qui-
zerem arrematar, e as avaliaçõ | uo cartório
do escrivão que ha de este subscrever, sen-
do qu9 os escravos suas avaliais e signaes

peiiui
Fm saber que i»m virtude dr. olflcin do Utn> Si

prfpMcJpiile da província, foi dodpnadou di;i 31 d»
rorrójilo niej pc*l;i» ncivp horas dn manha "» ''.asa d:»
câmara munioipnl. para tur lugar á reuniM do con^-
Iho municipal <i« renumo da frepueíi» de N. S. dai»
IKhv* cl-sh capitai, om vista do que convida por ""'io
dCsIfriios Sr».'pi»i*i(lc?nle dn «anuíra municipal, e ao
eleitor muia yoúdo da dih frí|u«|n, pua comparo-
cerein na mencionada c;is.i uo dia c» hurn acima ditos
aflm di» chmporflm < poder luiicoionãr o^incsniò .con*
bfilm. E 'p-iia 

qii" rlicRua a noticia de todo» mandei
passar o présViite quu será publicado pnln impecnsa o
afixado no lugnr do costume. Tliortf ina 7 d" julho
de 1871. Eu Jo-* Quintino de Britto, escrivão q»f«
e*crivy.-"Baymuudo M*ndea de Carvalho.

S>tá confr»rmfi-^0 eacrivSo,
Jisê Quintino de Britto.

__—^——
Dízimos de Theresiua.

se seguem:

da provincia do Piauhy, por i.omençãnim \i\iu va(/o as terras, por haver efiectuado
na (liu 25 de de janeiro do corrente anno,
a entrega dos referido^ gados aos negoci
antes Naelf Mayer etc ü.' da cidade da
Parnahyha. e a massa fillecida de Manoel
Sotero Vaz da cidade da Amarante; \
cfuèiií hoje pertence, fat porlauto assim
constar para de hora em diante nSo seja
onerado nos lâu<;uuieutosdediietno.so veo*
dedor e sem seos presentes possuidores.

Süo Francisco 23 de junho de 1872.
João Candiúo de Snpza Rego.

Terras á veada.
Dorothca Effigenia Ca.sleilo-brancd,v6n-

le uma posse de terras, muito boa para
lavoura, nas maltas do Boqueirão, rio Si*
lio denomonado—Coité—entre os termos
de Campo-maior e Theresina— Quem ai
pretender dirija se a annunciante, ou ao
seo procurador ern Theresina, o Snr. ea*
pilão Miguel Borges.

0 abaixo assigaado.
az publico ao Snr. collector dás ren-
das provinciarg deste municipio, que, u
gado que possuia no seo sitio Sobra-
dinho deste mesmo termo, vendeo ao
Snr. Ricardo José de Sant'Anna.

Theresina 30 de junho de 1874.
üiigo Machado d" Andrade.

Por minha procuração de 24 deste te
nho constituido meu bastante procurador
n'estâ capital, á meu caxeiro o.Sr- lio^e
rio Maciel Oltoni, para liquidar o activo
e passivo de minha casa commercial ues-
ta cidade contrahidòs.atè hoje.

Theresina 31 de maio de 1872...
AnUmio José de Araújo Bacellar.'Nesta fypograpliia se

acha n venda cm folhetos d lei ii. 2033 à>* 20
dn setVti'b'ro' do ansd 'pussa.dpj que aliera dif?
fc.rcntes di.«()qsiç5gsv;(la legislação judiciaria..•
decreto n." 38^4 de 29 de nevembro domes*
mo éinoQ regula a execução da referida lei.

Cedii§ -Couto tem a
venda e'm soa loja á praça de Uruguayan»,
pesos do sy.^tems métrico; desde 5.tieca-
gramas alè 10 kilogramas: preço de um
terno de oito pezos :'i2$000-réia /:

O capitão José Felix Alves Pacheco TJuiz de
paz da¦¦ freguezia de N.S. das Dores, da
jfliêresina por eleição popular, etc:

Luiza cabra natural dò Coará com çineòen
tá o cinco annos de idade, aval ilida por cento
e sessenta mil reis, serviço 'doméstico;

João, criolo natural desta jjrovincia, com
sessenta annos de idade, avaliado por sessen-
ta mil reis, ganhador; p

José, criolo natural d'esti provincia, com
vinte e cinco annos de-idade, j avaliado por
seis centos mil reis. ganhador)

Ricardo, cabra natural desia provinca, com
trinta é cinco annos de idade, avaliado por
quinhentos rail reis, ganhador; .

Francisco, criolo natural d'«3ála provincia,
coin vinte e cinco annos de idade, avaliado
por oito centos mil reis. ganhador;

Benedicto, criolo natural d'esta provincia,
com Ireze annos de idade, avaliado por seis
centos mil reis, ganhador;

E para constar mandei passar o prezente
do qual se juntará aos autos um dos exem-
plares do jornal onde for publica io;—Deste
e de mais dois mil e sete centos e dtz reis,
e assignatura nove çeut(»s e sessenta reis—
(Eslava inutilisada uma, estampilha de duzen-
tos reis pela forma seguinte.)

Cidade de Amarante 22 de junho de
1872.-.-Eu Manoel da Costa Pereira, escn-

uv3o d<> commercio o subscrivy,— Scsostris Sil-

Manoel Tlmmaz Ferreira, arrematante dos
dizimo» de Theresina, d« 1865 a 48613, ne-
Ia tercein vez. ros» as pessoas abaixo men
cionadas. o favor de satisfazerem os seos de-
bilos; entendendo-se com o seo procurador,
capitio Miguel Borges, que está authoriiado
para a lequidaçSo dVsse negouio.

Anna Joaquim da Cunha, fazenda—Ata-
lho. deve 5^600.

Caetano Pereira da Cri», fazenda—Santa
Barbora, deve 3^1200.

Damazio Jnsè da Costa, fazenda—Santa
Cruz. deve 3<J266.

Francisco de Sousa Mendes, deve 44000
Florcncio Alies da Fonseca Mendes, deve

um boi.
Fràncisca Malvína Cjstello-branco, deve

40000.
José da Costa Oliveira, deve 35200
Luiza Pereira da Fonseca, deve 9#60Q.
Maria Joiqnina de Araújo, deve yOOO.
Maria Josepha. deve um boi. e mais

80000. "¦
Manoel Joacjuim de Oliveira, deve 5)5606
M íreèilino Gonçaiv s (seu herdeiro Isidio

Gonçalves Ped.eir;i.J deve um boi—ptdo cli-
/imo da fazenda— \1 <gre.

Nicnláo Alves Ferreira; deve 4Í000
Raymundo J«»sèieal. deve 80000.
Riymundo Marceüino de Sousa, ou seus

herdeiros, deve 63400.
Torqmda. tutellnda de Maria Josepha de

Jesus, deve 8t>000.
Umbelina Maria Pesso?, deve'40000.

_____ _:i?é?L
José FeluTAlves Pacheco está auÍ.horisado

para vender a fa/.enda==:Ininga=r-no termo de
Marvão, pretencente ao cisai do finado José
Aidonio de Magalhães..:.

A fazenda é situada em optimas t.errag de
cre.ar'j;ado e cavallíir.o pode ter 700 cabeças
de urría eouíra cousa de toda sorte.

Tem curraes, cercado, associe, e casa de te-
lhas, esti* ainda nâo acabada; .

Quem quiser pois comprar a dita fazenda
haja de se entender com o anriunnante.

Theresina, 30 dtr Junho de 1872

Escrava a vencia:
Luiz da Cunha-Machado, vende por

preço rasoavel. uma escrava moca, sadia
e de bonita figura.

Quem a pretender dirija-se ao capitão
Mijmel Boiges, que se acha aulhorisado

piira fazer a referida venda.

tioes ¦•,

O abaixo assinado faz publico, que oi faz
por preço eònimodo, e responsabeltsn-se pela
seu. trabalho, e..pode. ser procurado a qual-
quer hora do dia, nesta tjpogrsphia, ou 'em
sua residência.

Theresina, 10 dí junho da ?872.
Amàbal Beniciê de Sé.

ÕES

* * .« . ' ' . -vau w> r.niiiuici i.ii> >•¦ onua
Faço saber que lendo sua magistade o im-, 0 de M ^ Sarmento.

perador por decretos ns. 4965 e 4960 de 22
de maio próximo passado dessolvido a cama-,
ra dos Srs. deputados a assembléa geral legis-
laliva. e marcado á outra pra o dia 1* de
dezemhro do corrente anno, bara como mar-

rt=3j
a:»:

O Dr. Raymundo Mendes de 'Carvalho, 
juiz

municipal da cidade 4c Theresina capital

José de €astro Kuze-
bio, aetoalmeiite na cidade de Caxias, compra
escravos, homens, de idade 14 á 24 annos,
sendo boas peças, paga-os por muito bom
preço, e os que comprai, leya-os em sua
companhia para o Rio de Janeiro, qnem os
tiver nas condições acima, dirija para Caxias,
ao annunciante,

Theresina 15 de_ Junho de 1872.

João Cândido de Souza Regn. faz &ci
fenle ao Sr. collector da cidade de Oeiras,

que como procurador de Manoel Luiz Vi-
eira, á vendido os gados vacum e cavallar,

que setuavâo a fazenda Passagem da tn-
huma do municipio de Oeiras; de proprié-1
dado do mesmo Manoel Luiz, ficando as* (

IIPRESS
Faz-se nesta typográ-

phia toda e qualquer im
pressão niais barato

do que eiii outra
qualquer;

José Bento Yallada-
restem a venda um par de dragonas para
capitão da guarda nacional, e um cbapeo
armado para qualquer otBcial do eslaijo-
maioi do commando superior: cujos objec-
tos são finos, pois" foram comprados no
Rio de Janeiro, e podem ser cxaminítdos,
vende-se tudo pelos custos, perdendo-si
commjssnes e fretes..

TlP. (.SJitNvrriTiICIOKAL--:=^-ÍMPRE!?S© PO» AnTO*
im Ffi&REiflA Pkx«.to.=w*íS7S.


